
 

COMISSÃO DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
 
SOBRE: Institui no Município de Sorocaba a Carteira de Identificação e torna o laudo médico 
que atesta a Pessoa com Síndrome de Down em laudo permanente e dá outras providências. 

 
 

 
Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, indico para Dylan Dantas, que deverá observar o § 1º devendo emitir seu parecer 
conforme os §§ 2º e 3º do mesmo artigo. 

 
 

 

Sorocaba, 12 de agosto de 2024 
 
 
 
 

Péricles Régis 
Presidente da Comissão 
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